
1. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde (SMS)

Identificação do Setor Requisitante: SMS - ADMINISTRATIVO

Responsável pela demanda: Viviane Roani Pezaroglo Romer

Matrícula: 30070-1

Email: sms.administrativo@gravatai.rs.gov.br

Telefone:(51) 3600 –7197

Objeto demandado:

Tipo do Objeto:

▪ Bens Comuns

▪ Máscara de proteção facial. Tipo N95.

▪ Sistema coletor de urina, sistema fechado, "Urokit".

▪ Luva de látex para procedimentos não cirúrgicos, de uso hospitalar, tamanhos PP; P, M e G

▪ Lençol descartável

Justificativa da necessidade da contratação:

A presente aquisição emergencial justifica-se pela necessidade premente de assegurar a 

continuidade dos serviços de saúde e a segurança biológica de pacientes e profissionais da 

rede municipal. Os itens listados são insumos críticos e indispensáveis para a assistência 

médica direta, conforme detalhado abaixo:

a) Risco Assistencial e Biossegurança: A escassez de luvas de procedimento e 

máscaras N95 compromete diretamente a proteção contra agentes infectocontagiosos, 

expondo profissionais e usuários a riscos biológicos severos e inviabilizando a 

realização de exames e intervenções clínicas básicas.

b) Diagnóstico: A falta de urokits interrompe procedimentos e  diagnósticos urológicos 

essenciais, gerando demanda reprimida e agravamento de quadros clínicos por 

ausência de assistência oportuna.

c) Nexo da Emergência: O desabastecimento crítico decorre da convergência de fatores 

alheios à vontade desta administração, a saber:



▪ Vacância de Instrumento Convocatório: Inexistência de Atas de Registro de 

Preços vigentes para os referidos itens;

▪ Dilação de Prazos Licitatórios: Processos ordinários de compra em tramitação 

que, devido aos prazos legais e ritos administrativos, não suprem a urgência 

imediata do estoque.

Dessa forma, a interrupção no fornecimento desses materiais caracteriza situação de risco à 

integridade física e à vida, autorizando a contratação direta para garantir o atendimento 

ininterrupto à população até a conclusão dos certames regulares.

Utilização do catálogo de padronização:

(   ) Os produtos ou serviços a serem adquiridos, ou obras a serem executadas constam do 

catálogo de padronização.

(    ) Os produtos, serviços (total ou parcialmente) ou, obras não estão contidos no catálogo de 

padronização em razão do instrumento encontrar-se em processo de formalização 

pelo município, e, portanto, ainda não se encontra contemplado dentre os objetos já 

padronizados.

(   ) apresente contratação não serão utilizados os produtos, serviços, ou obras do catálogo de 

padronização, pelas razões abaixo expostas:

( x ) No Município não foi implantado o catálogo de padronização.

( x ) O objeto solicitado não consiste em características de luxo.

(   ) Aquisição produtos de luxo (quando for o caso).

Justificativa:____________________

Previsão no Plano de Contratação Anual

➢ Consta no Plano de Contratação Anual do Município.

Forma de Contratação Sugerida:

➢ Dispensa Eletrônica

Item Código Objeto Quantidade Unidade PCA

1 2055 Máscara de proteção facial. Tipo N95. 700 Unidade ID 2118



4. OBSERVAÇÕES GERAIS

2 22522 Sistema coletor de urina, sistema fechado, "Urokit". 240 Unidade ID 1785

3 1122 Luva de látex para procedimentos não cirúrgicos, de 
uso hospitalar. Tamanho PP. Caixa com 100 unidades. 200 Caixas ID 1655

4 1155 Luva de látex para procedimentos não cirúrgicos, de 
uso hospitalar. Tamanho P. Caixa com 100 unidades. 600 Caixa ID 1655

5 2529 Luva de látex para procedimentos não cirúrgicos, de 
uso hospitalar. Tamanho M. Caixa com 100 unidades. 700 Caixa ID 1655

6 2530 Luva de látex para procedimentos não cirúrgicos, de 
uso hospitalar. Tamanho G. Caixa com 100 unidades. 200 Caixa ID 1655

7 22591 Lençol descartável, em rolo de papel de 50cmX50m, 
embalagem individual. 52 Rolo ID 1786

Recurso: ( x ) Municipal (   ) Estadual (   )Federal

Categoria Econômica: ( x ) Corrente/Custeio (   ) Capital/Investimento

Dotação: 1615

Elementos de Despesa: 333903000000000000000 – Material de consumo

Ação: 2455 Manutenções das Ações da Atenção Primária 

Prazo de entrega/execução: Em até 10 dias úteis

Local e horário de entrega/execução:

Rua: Ibirapuitã, n° 885,  

Bairro: Castelo Branco

CEP: 94025-000

Cidade: Gravataí-RS

Telefone:(51)3600 – 7520 ou 360075-21

➢ Fiscal indicado: Lauro Fialho da Silva

➢  Gestores indicados: Viviane Roani Pezaroglo Romer e Daiane Pires da Silva

3. FONTE DE RECURSOS



5. DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO À AUTORIDADE SUPERIOR

Prazo de Vigência do Objeto:

➢ Exercício financeiro da contratação (até 31/12).

Regime licitatório a ser adotado:

Lei14.133/2021e legislação correlata.

Em conformidade com a legislação aplicável, encaminhamos a presente formalização da 

demanda à autoridade competente para análise da conveniência e oportunidade, bem 

como, pertinência da demanda para o prosseguimento do processo de contratação e 

demais providências cabíveis.

Gravataí, 06 de abril de 2026.
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